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 18.541.0021.2064ATIVIDADES DE COLETA SELETIVA
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 7730        00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar                Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 27 SECRETARIA MUNICIPAL DE AQUICULTURA E PESCA                                                  1.650,00
 27.002DIVISÃO DA AQUICULTURA                                                  
 23.122.0029.2067ATIVIDADES DE AQUICULTURA
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 8120        00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar                Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 28 SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA E INTEGRAÇÃO SOCIAL                                     700,00
 28.004DIVISÃO DA GUARDA MUNICIPAL                                             
 05.182.0006.2072ATIVIDADES DA GUARDA MUNICIPAL
 3.3.90.14.00.0DIÁRIAS - CIVIL
 8640        00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 TOTAL ............................................................................................................... R$ 91.550,00
 Art. 2º- Como recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar previsto no Artigo 
1º, será utilizado em igual quantia, o cancelamento das dotações abaixo especificadas, constante da 
tabela Explicativa da despesa do orçamento em vigor, conforme abaixo se especifica:
 Cancelamento:
 11 SECRETARIA GERAL E INSTITUCIONAL                                                                               200,00
 11.001GABINETE DO SECRETARIO GERAL                                            
 04.122.0002.2004ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO EM GERAL
 3.3.90.14.00.0DIÁRIAS - CIVIL
 310         00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar                Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS                                                                         15.000,00
 15.002DIVISAO DE CONTABILIDADE                                                
 04.123.0002.2020ATIVIDADES DE CONTABILIDADE
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 2310        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar             Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                                            2.000,00
 20.001GABINETE DO SECRETARIO                                                  
 15.122.0002.2042ATIVIDADES DE TRANSPORTE E LOGISTICA
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 4790        00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar            Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                                          44.000,00
 20.003DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO DA FROTA                                         
 15.452.0017.2044MANUTENÇÃO, REST.CONSERVAÇÃO DE PRÓRIOS E DA 
 FROTA MUNICIPAL
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 5130        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar                Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                                          10.000,00
 20.003DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO DA FROTA                                         
 15.452.0017.2044MANUTENÇÃO, REST.CONSERVAÇÃO DE PRÓRIOS E DA 
 FROTA MUNICIPAL
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 5190        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar             Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 24 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E EDIFICAÇÕES                                                  15.000,00
 24.002DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS                                             
 15.451.0018.2055ATIVIDADES DE OBRAS, MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E 
 INFRA ESTRUTURA
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 6520        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar                Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 25 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                          4.850,00
 25.002DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
 15.452.0017.2061ATIVIDADES DE ILUMINAÇÃO PUBLICA E COLETA DE LIXO
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 7270        00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar             Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 25 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                             500,00
 25.002DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
 15.452.0017.2061ATIVIDADES DE ILUMINAÇÃO PUBLICA E COLETA DE LIXO
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 7360        00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar                Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 TOTAL ............................................................................................................... R$ 91.550,00
 Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.  
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, 08 de setembro de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
 ELABORADO POR:  LUIS ANTONIO CONFORTINI - TÉCNICO EM CONTABILIDADE

 10.301.0022.2158ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS MARIA ITALIA
 PASSETI AVANÇO
 4.4.90.52.00.0EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 2110        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 Crédito adicional: Suplementar                    Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 TOTAL .................................................................................................................R$ 3.750,00
 Art. 2º- Como recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar previsto no Artigo 
anterior, será utilizado em igual quantia, o cancelamento das dotações abaixo especificadas, constante da 
tabela Explicativa da despesa do orçamento em vigor, conforme abaixo se especifica:
 REDUÇÃO:
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                             100,00
 52.001FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                                
 10.301.0022.2095ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS NIVALDO ANTONIO GRANGE
 3.3.90.32.00.0MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
 1660        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 Crédito adicional: Suplementar                    Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                          3.500,00
 52.001FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                                
 10.301.0022.2095ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS NIVALDO ANTONIO GRANGE
 3.3.90.32.00.0MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
 1680        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
 Crédito adicional: Suplementar                    Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                             150,00
 52.005FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE HOSPITAL MUNICIPAL                          
 10.302.0022.2101ATIVIDADES DE ADMISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 TOTAL .................................................................................................................R$ 3.750,00
Art. 3º-  Revogam as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, 01 de setembro de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
 ELABORADO POR:  LUIS ANTONIO CONFORTINI - TÉCNICO EM CONTABILIDADE

EXTRATO 6 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 49/2018 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Tomada de preços Nº. 2/2018.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: RECONSTRUL CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
78.917.242/0001-31
 TOMADA DE PREÇOS:2/2018 CONTRATO: 49/2018
 DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso   Natureza da despesa     Grupo da fonte
2390                        52.005.10.302.0022.2081             1                   4.4.90.51.00.00              Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 49/2018 nas 
condições previstas na legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de vinte e três 
de agosto de 2020 para vinte e três de dezembro de 2020 (120 dias conforme solicitação do setor de obras )
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençado não alte-
rado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 23/08/2020

PORTARIA Nº. 107/2020
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORA-
DA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 15 (QUINZE) dias de Férias atinente ao período de 2018-2019 (quinze dias – 
2/2), ao (a) Servidor (a). MARLY APARECIDA DOS SANTOS TROFINI, ocupante da Função do Cargo de 
AGENTE DE SAÚDE, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 02 de março de 2015, 
regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Hospital, pela Fundação Municipal de 
Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 08 de setembro de 2020 à 22 de setembro de 
2020, devendo retornar em sua atividade no dia 23 de setembro de 2020, de acordo com o Estatuto dos 
Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
VALTEIR APARECIDO BAZZONI - Secretário Municipal de Saúde 

3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
3160        00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
Crédito adicional: Suplementar              Recurso do crédito adicional:Anu-
lação de Dotações
TOTAL ............................................................................................................... R$ 62.000,00
Art.3º-  Revogam as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, 01 de setembro de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
 ELABORADO POR:  LUIS ANTONIO CONFORTINI - TÉCNICO EM CONTABILIDADE

PORTARIA Nº 024/2020.
 SÚMULA - Cria o Comitê Gestor de Planejamento Estratégico de Retorno as Atividades 
Escolares da Rede de Ensino Municipal e da outras providências.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PA-
RANÁ, no uso de suas atribuições legais, e que lhe são conferidas por Lei, 
 Considerando a necessidade do planejamento de ações estratégicas para eventual reaber-
tura das unidades escolares municipais de forma segura; 
 Considerando que eventual reabertura, independente do momento, deverá ser decorrente 
de estudos e da implantação de protocolos de segurança que visam buscar a segurança dos alunos e 
servidores que compõem a rede de ensino municipal;
  RESOLVE:
 Art. 1º. Criar o Comitê Gestor de Planejamento Estratégico de retorno as atividades esco-
lares da rede de ensino municipal, órgão deliberativo interno que terá a finalidade de criar estratégias e 
mecanismos que visam o retorno gradativo dos trabalhos escolares de forma segura.  
 Art. 2º. O comitê ora criado deverá realizar reuniões periódicas presenciais ou virtuais, 
deliberando acerca das medidas apresentadas para o retorno das atividades, tendo como sede para 
reuniões presenciais a sede da Secretaria de Educação e Cultura situada na Rua Vereador José Pereira 
Lima, nº 525, Alvorada do Sul - PR.
 Art. 3º. Todas as resoluções e medidas de aplicação apresentadas pelo presente comitê 
deverão ser remetidas para análise e aprovação pelo Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contingen-
ciamento em Saúde do Covid-19 – Comitê Extraordinário Cv-19, criado pelo Decreto nº 052/2020, sendo 
este órgão superior de análise epidemiológica durante a existência da pandemia.
 Art. 4º.  O comitê será formado pelos seguintes membros:
 - Secretaria de Educação e Cultura - 
 - Juliana Ripol Martin - Secretária Municipal de Educação e Cultura;
 - Diretoras das Escolas Municipais -   
 - Rosanna Midori Kawanaka Nawate – Escola Municipal Semente do Saber;
 - Ellita Elis da Silva – Centro Municipal de Educação Infantil Clóvis Daguano;  
 - Ieda Maria Voltarelli – Centro Municipal de Educação Infantil Criança Esperança;
 - Sonia Ferreira Gameiro – Centro Municipal de Integração Educacional, Social e Esportivo; 
 - Maria Cláudia Garcia - Centro Municipal de Educação Infantil Augusto Alves;
 -Assessoras pedagógicas – 
 - Fernanda Alves Veras Nogueira;
 - Eliana Pedrão Bragante;
 -Transporte Escolar – 
 - Luis Carlos Pinheiro;
 - Assessoras Técnicas
 -Jéssica de Oliveira Negrão – Psicóloga; 
 -Karine Thayna de Lima Serapião – Nutricionista; 
 - Representantes dos pais de alunos;
 - Patrícia Sanches de Oliveira;
 - Simone Valéria Garcia;  
 Art. 5º. As deliberações do presente comitê serão pautadas no tocante ao reestabelecimen-
to das diretrizes para organização da rotina escolar, considerando o planejamento das ações de retorno 
gradual dos alunos, considerando a manutenção do distanciamento social e regramentos de higiene e 
saúde de todos, bem como organização de tempos e espaços, reorganização pedagógicas, dentro outros 
que se fizerem necessários.
Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 EDIFÍCIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL, dezes-
seis de setembro de dois mil e vinte.

JULIANA RIPOL MARTIN  - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DECRETO N.º 216/2020
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º. 2.707 de 14 de novembro 
de 2019. D E C R E T A:
 Art. 1º-  Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar na 
Fundação Municipal de Saúde quantia de R$ 3.750,00 (Três Mil, Setecentos e Cinquenta Reais) desti-
nados ao reforço das dotações abaixo especificadas, constantes da Tabela Explicativa da Despesa do 
Orçamento, em execução:
 SUPLEMENTAÇÃO:
 51 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                                                 150,00
 51.001FUNDO DE SAUDE - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS                            
 10.301.0022.2168ATIVIDADES DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SAÚDE PUBLICA
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 660         00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
 Crédito adicional: Suplementar                    Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 51 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                                              1.500,00
 51.004FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO                         
 04.123.0002.2094ATIVIDADES DE COMPRAS E LICITAÇÃO
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 1010        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
 Crédito adicional: Suplementar                    Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                          2.000,00
 52.001FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                                
 10.301.0022.2095ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS NIVALDO ANTONIO GRANGE
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 1640        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
 Crédito adicional: Suplementar                    Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                             100,00
 52.001FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                                

DECRETO N.º 217/2020
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º. 2.707 de 14 de novembro de 2019.
 D E C R E T A:
 Art.1º- Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar na Autar-
quia Municipal de Educação a quantia de R$ 62.000,00 (Sessenta e Dois Mil Reais) destinado ao reforço das 
dotações abaixo especificadas, constantes da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento, em execução:
 Suplementação:
 60 GABINETE DO DIRETOR SUPERINTENDENTE                                                               500,00
 60.001DIRETOR PRESIDENTE                                                      
 04.122.0002.2104ATIVIDADES EDUCACIONAIS DE ENSINO
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 90          00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 Crédito adicional: Suplementar                Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 62 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                  36.000,00
 62.001DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL                                            
 12.365.0010.2115ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
 4.4.90.51.00.0OBRAS E INSTALAÇÕES
 1470        00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
 Crédito adicional: Suplementar                Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 62 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                    4.500,00
 62.003DIVISÃO DE CRECHES                                                      
 12.365.0010.2118ATIVDADES DE MANUTENÇÃO DE CRECHES
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 2180        00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 Crédito adicional: Suplementar                Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 62 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                  18.000,00
 62.003DIVISÃO DE CRECHES                                                      
 12.365.0010.2118ATIVDADES DE MANUTENÇÃO DE CRECHES
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 2210        00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
 Crédito adicional: Suplementar                Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 62 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                    1.000,00
 62.005DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR                               
 12.361.0013.2120ATIVIDADES DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 2700        00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 Crédito adicional: Suplementar                Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 63 DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                                  1.000,00
 63.001DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR                                           
 12.361.0014.2122ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 3150        00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
 Crédito adicional: Suplementar                Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 63 DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                                  1.000,00
 63.001DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR                                           
 12.361.0014.2122ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR
 3.3.90.39.00.0OBRAS E INSTALAÇÕES
 3260        00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
 Crédito adicional: Suplementar              Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 TOTAL ............................................................................................................... R$ 62.000,00
 Art.2º- Como recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar previsto no Artigo 
anterior, será utilizado em igual quantia, o cancelamento das dotações abaixo especificadas, constante da 
tabela Explicativa da despesa do orçamento em vigor, conforme abaixo se especifica:
 Cancelamento:
 61 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                           1.000,00
 61.001DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS                                             
 12.128.0002.2105ATIVIDADES DE RECURSOS HUMANOS
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 190         00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 Crédito adicional: Suplementar                Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 62 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                    2.000,00
 62.003DIVISÃO DE CRECHES                                                      
 12.365.0010.2118ATIVDADES DE MANUTENÇÃO DE CRECHES
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 2010        00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
 Crédito adicional: Suplementar               Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 63 DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                                  5.000,00
 63.001DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR                                           
 12.361.0014.2122ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 3130        00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 Crédito adicional: Suplementar                  Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 63 DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                                54.000,00
 63.001DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR                                           
 12.361.0014.2122ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR

EXTRATO DE ADITIVO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
 TERMO DE ADITIVO – Nº 002 AO CONTRATO Nº 044/2020.
 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florestópolis-PR.
 CONTRATADO: HV CONSULTORIA EIRELI - ME.
 CNPJ/MF: 21.733.891/0001-65.
 OBJETO: Revisão de valores do objeto do Contrato Administrativo nº 044/2020, gerando 
uma supressão do valor de R$ 1.530,90 (mil e quinhentos e trinta reais e noventa centavos). 
 EMBASAMENTO LEGAL: Efetivado com amparo no artigo 58, inciso I, cumulado com o 
artigo 65, inciso I, alínea “b” e § 1° e § 2°, ambos da Lei Federal nº 8.666/93.   
 DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 16/09/2020.

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
 Referente à Compra Direta 034/2020, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei nº 8.666/93 e alte-
rações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, para Contratação de 
empresa no ramo pertinente para KIT HIGIENE no Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Bela Vista do Paraíso, 14 de setembro de 2020.

EDSON VIEIRA BRENE - PREFEITO MUNICIPAL

COMPRA DIRETA 035/2020 - COVID 
 Indicação da Dotação Orçamentária
 Departamento solicitante: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 Fonte: 1941 Red 987
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, II, da lei n. 8.666/93.
 FORNECEDOR: MOHAMAD YOUNES SOBH - ME 
 ENDEREÇO: AV. INDEPENDÊNCIA, 781
 CNPJ: 75.667.907/0001-08
 CIDADE: Bela Vista do Paraíso – PR.
 Resumo do Objeto: Lençol, fronha e travesseiro
 Justificativa da escolha do Fornecedor: Empresa de caráter idôneo, praticante de preços 
compatíveis com os de mercado regional em geral.
 Orçamentos apresentados
 Orçamentos em Anexo, conforme a Compra Direta nº 014/2020.
 Valor da Contratação: R$ 697,80 (seiscentos e noventa e sete reais e oitenta centavos).

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
 Referente à Compra Direta 035/2020, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, para Contra-
tação de empresa no ramo pertinente para fornecimento de Lençol, fronha e travesseiro no Município de 
Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Bela Vista do Paraíso, 14 de setembro de 2020.

EDSON VIEIRA BRENE - PREFEITO MUNICIPAL

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
 Referente à Compra Direta 036/2020, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, para Contra-
tação de empresa no ramo pertinente para Colocação de lixeiras na Avenida Independência no Município 
de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Bela Vista do Paraíso, 16 de setembro de 2020.

EDSON VIEIRA BRENE - PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 754/2020
 Institui o Conselho Municipal do Trabalho no âmbito do Município de Primeiro de Maio e dá 
outras providências.
 A Câmara Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeita Munici-
pal, sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 Art. 1º Esta Lei cria o Conselho Municipal do Trabalho do Município de Primeiro de Maio, 
nos termos da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990 e Lei nº. 13.667, de 17 de maio de 2018, que dispõe 
sobre o Sistema Nacional de Emprego, e dá outras providências.
 Art. 2º Fica instituído, no âmbito da Secretaria de Indústria e Comércio, o Conselho Mu


